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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 5.044, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

D i s p õ e  s o b r e  o
reconhecimento  de  erro
m a t e r i a l  e m  a t o s
administrativos de doação e
regularização  de  áreas
p ú b l i c a s ,  a u t o r i z a  a
retificação  de  registros
i m o b i l i á r i o s ,  o
desmembramento dos Lotes
02 e 03 da Quadra 192-A, e
dá outras providências.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal, nos termos
da Lei Orgânica do Município, aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  formalmente  reconhecido  o  erro
material e administrativo ocorrido nos atos de doação
referentes ao Lote 02 da Quadra 192-A, localizado no
Centro (Córrego da Mula), neste Município.

Art.  2º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado  a  retificar  os  atos  administrativos  e
promover  a  regularização  fundiária  do  Lote  02  da
Quadra 192-A, consolidando a doação e a propriedade
exclusivamente  em  favor  de  seus  donatários
originários  e  legítimos  possuidores.

Parágrafo único. Fica expressamente revogada,
anulada  e  tornada  sem efeito  qualquer  doação  ou
titulação posterior  do referido Lote 02 realizada de
forma  equivocada  pela  municipalidade  ou  em
duplicidade.

Art.  3º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal
autorizado  a  promover  a  regularização  e  o
desmembramento  do  Lote  03  da  Quadra  192-A,
reconhecendo as posses e frações ideais preexistentes
de seus adquirentes, passando o referido imóvel a ser
subdividido em dois novos lotes, que passarão a ser
denominados Lote 03-A e Lote 03-B.

Art.  4º  Fica  a  Secretaria  de Obras e  Serviços
Públicos  responsável  por  realizar  os  levantamentos
topográficos,  as  medições  exatas  das  áreas,  a
elaboração de novos croquis e memoriais descritivos
necessários para a efetivação do desmembramento e
da regularização fundiária previstos nesta Lei.

Art. 5º Fica o Gabinete da Prefeitura incumbido
de  adotar  todas  as  providências  administrativas  e
cartorárias  necessárias  para  a  lavratura  das  novas
escrituras  públicas  e  a  consequente  retificação  das
matrículas junto ao Cartório de Registro de Imóveis,
com  base  nos  dados  técnicos  fornecidos  pela
Secretaria de Obras e Serviços Públicos.

Art.  6º  Todas  as  despesas  decorrentes  da
execução  desta  Lei,  incluindo  eventuais  custas
cartorárias, emolumentos, taxas de desmembramento
e  retificação  de  registros  imobiliários,  correrão  por
conta exclusiva da municipalidade, onerando dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 25 de março de 2026.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................
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LEI Nº 5.046, DE 25 DE MARÇO DE 2026.

Institui o Fundo Municipal do
Idoso no âmbito da Estância
Turística de Santa Fé do Sul,
Estado  de  São  Paulo  e  dá
outras  providências,  fica
revogada em sua totalidade
a  Lei  nº  2880,  de  14  de
dezembro de 2011.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art.  1º  Fica  instituído  o  Fundo  Municipal  do
Idoso, que tem por objetivo criar condições financeiras
e  de  gerência  dos  recursos  dest inados  ao
desenvolvimento das ações de proteção e assistência
ao idoso sob a orientação do Conselho Municipal do
Idoso  e  controle  da  Secretaria  Municipal  de  Ação
Social.

Art. 2º Constituem receitas do Fundo Municipal
do Idoso:

I  –  os  recursos de dotação própria  consignada
anualmente no orçamento do Município;

II – as transferências provenientes dos Conselhos
Estadual e Nacional do Idoso;

III  –  os  rendimentos  e  juros  provenientes  de
aplicações financeiras;

IV – o produto de convênios firmados;
V –  as transferências das multas aplicadas nas

ações  intentadas  para  a  defesa  dos  interesses  e
direitos dos idosos previstas na Lei Federal nº 10.741
de 1º de outubro de 2003;

VI  –  os  auxílios,  contribuições,  donativos  e
doações feitas diretamente para este Fundo;

VII – outros recursos que lhe forem destinados.
Art. 3º Todos os recursos destinados ao Fundo

Municipal do Idoso deverão ser contabilizados como
receita  orçamentária  municipal  e  a  ele  alocados
através de dotações consignadas na Lei Orçamentária
ou  de  créditos  adicionais,  obedecidas  as  normas
gerais de direito financeiro.

Art.  4º  A  gestão  financeira  do  Fundo  Municipal
do Idoso será feita pela Secretaria Municipal de Ação
Social, cabendo-lhe aplicar os recursos de acordo com
o plano a ser aprovado pelo Conselho Municipal do
Idoso.

Art.  5º  Cabe ao Conselho Municipal  do  Idoso,
formular, deliberar, controlar as ações e/ou projetos
de implementações da política dos direitos do idoso,
assim como gerir o Fundo Municipal do Idoso para a
utilização  do  recurso,  exclusivamente  para  a
manutenção,  o  financiamento  ou  o  custeio  de
despesas  relacionadas  a:

I - Ações, projetos e programas;
II - Acessibilidade nos ambientes institucionais;
III - Campanhas públicas;
IV - Monitoramento e avaliação;

V - Estudos, estatísticas e pesquisas;
VI - Capacitação e aperfeiçoamento de recursos

humanos;
VII - Estruturação de entidades de atendimento;
VIII - Realização de Conferências;
IX  -  Monitoramento  local  do  recebimento  do

recurso;
Parágrafo  único.  Será  aberta  conta  bancária

específica  para  movimentação  dos  recursos
financeiros  do  Fundo  e  elaborado,  trimestralmente,
balancete demonstrativo da receita e da despesa, que
deverá  ser  publicado  na  imprensa  oficial  após
apresentação e aprovação do Conselho Municipal do
Idoso.

Art. 6º Ficam vedadas a utilização dos recursos
do  Fundo  Municipal  do  Idoso,  para  pagamento  de
servidores  ou  empregados  públicos  federais,
estaduais, distritais ou municipais, despesas que não
sejam  diretamente  relacionadas  ao  financiamento  de
programas  e  ações  relacionados  à  pessoa  idosa  e
financiamento  de  políticas  públicas  de  caráter
continuado.

Parágrafo  único.  Para  os  fins  do  disposto  no
caput  deste artigo,  consideram-se políticas públicas
de caráter continuado as ações, serviços e diretrizes
estruturais  de  responsabilidade  permanente  e
ininterrupta  do  ente  municipal,  cuja  manutenção  e
custeio  const i tuem  obrigação  pr imária  da
Administração  Pública  por  meio  de  seu  orçamento
ordinário  ou  fundos  específicos,  reservando-se  os
recursos do Fundo Municipal do Idoso exclusivamente
ao  financiamento  de  ações,  programas  ou  projetos
complementares, inovadores e de duração delimitada.

Art. 7º As ações e/ou projetos já executados pelo
Fundo Municipal do Idoso, poderão ser analisados pelo
Conselho Municipal do Idoso para possível prorrogação
da execução.

Art.  8º  O  Fundo  Municipal  do  Idoso  destina
recursos para projetos e ações de proteção, defesa e
promoção dos direitos da pessoa idosa 60 (sessenta)
anos mais, financiando áreas como assistência social,
saúde,  educação,  cultura  e  esporte  para  idosos,
principalmente em situação de vulnerabilidade e/ou
risco social.

Art. 9º Fica vedada a execução física e financeira
de  projetos,  programas  e  ações  que  não  forem
analisados,  avaliados  e  aprovados  pelo  Conselho
Municipal do Idoso.

Art. 10 O repasse de recursos não terá caráter
continuado  ou  automático,  ficando  condicionado  à
vigência  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  a
disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo e à
deliberação expressa do Conselho.

Art. 11 O repasse de recursos não terá caráter
continuado  ou  automático,  ficando  condicionado  à
vigência  do  Plano  de  Trabalho  aprovado  a
disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo e à
deliberação expressa do Conselho.

Art.12  Eventual  prorrogação  de  prazo  de
execução ou celebração de novo plano de trabalho
dependerá de:
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I – Apresentação de nova proposta;
II – Análise Técnica e financeira;
III – Aprovação pelo Plenária do Conselho;
IV  –  Existência  de  dotação  orçamentária

específica.
Art.  13  É  vedado  o  repasse  sucessivo  e

ininterrupto de recursos ao mesmo plano de trabalho
por período superior  a 12 (doze) meses,  sem nova
deliberação formal do Conselho Municipal do Idoso.

Art.  14  Fica  o  Gestor  do  Fundo  Municipal  do
Idoso responsável pela elaboração e apresentação da
Prestação  de  Contas  do  Recursos  Financeiros
recebidos  e  aplicados,  e  das  ações  executadas  ao
Conselho  Municipal  do  Idoso,  bem  como  prestar
informações quando solicitado.

Art. 15 A presente lei poderá ser regulamentada
por ato do Poder Executivo.

Art.  16 As despesas decorrentes da execução
desta  lei  correrão  pelas  dotações  do  orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 17 Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revoga em especial a Lei nº 2880, de 14
de dezembro de 2011.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul, 25 de março de 2026.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrada  em  livro  próprio  e  publicada  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.090, DE 26 DE MARÇO DE 2026.

Regulamenta  os  recursos
oriundos do uso de espaço
público  da  Secretaria  de
Esporte e Lazer, destinados
ao  Fundo  Munic ipal  de
Esportes  para  a  realização
de eventos a título oneroso e
dá  outras  providências,
revoga na integra o Decreto
nº 5.798 de 27 de novembro
de 2024.

Evandro  Farias  Mura,  Prefeito  da  Estância
Turística de Santa Fé do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais,

Considerando a Lei nº 4.102, de 14 de abril de
2021, que autoriza a criação do FME – Fundo Municipal
de  Esporte,  com  a  finalidade  de  apoiar  e  suportar
financeiramente  projetos  de  natureza  esportiva,  de
lazer  e  recreação;

Considerando o  Decreto  nº  5.055,  de  16  de
novembro de 2021, que regulamenta a Lei nº 4.102 de
2021 que a Lei nº 4.102 de 2021;

Considerando o art. 2º, VII, XII, XIII do Decreto
nº 5.055, de 2021, que constituem como recursos do

FME,  recursos  provenientes  da  cessão  de  espaço
público  para  eventos  esportivos  e  o  resultado  de
bilheterias, quando não revertidas a títulos de cachês
ou direitos, ressalvados eventuais direitos de equipes
esportivas  que  representam  o  Município,  todos  os
recursos provenientes da arrecadação resultante da
permissão  de  uso  de  áreas  municipais,  a  título
oneroso e o preço público recolhido pela utilização das
unidades administradas diretamente pela Secretaria
Municipal de Esportes e Lazer.

Considerando  que  constitui  competência  do
Chefe do Poder Executivo a gestão dos bens públicos
municipais  por  terceiros,  consoante  as  disposições
contidas  na  Lei  Orgânica  Municipal,  em  especial
aquelas expressas nos arts. 59, VII e 95.

D E C R E T A:
Art.  1°  O  uso  do  espaço  público  para  as

atividades  e  os  estabelecimentos  temporários,
destinados ao entretenimento, recreio ou atividades
esportivas  e  a  cobrança referente  a  preço  público,
quando for  o  caso,  serão regulamentados por  este
decreto.

Art.  2°  O  uso  do  espaço  público  para  as
atividades referidas no art. 1º, deverá ser solicitado
mediante  requerimento  dirigido  à  Prefeitura  da
Estância  Turística  de  Santa  Fé  do  Sul,  constando:

I - a data ou período de utilização;
II - a natureza da atividade;
III - a especificação do programa;
IV - preços dos ingressos a serem oferecidos ao

público, quando for o caso;
V - número do público previsto para o evento;
VI - a delimitação da área que se pretende usar

dentro do espaço público.
Parágrafo único. O requerimento de que trata o

"caput" deverá ser apresentado com um mínimo de 60
(sessenta) dias e o máximo de 90 (noventa) dias de
antecedência  em  relação  a  data  pretendida,  não
acarretando a observância do prazo compromisso de
deferimento por parte da Prefeitura.

Art. 3° Quando o uso do espaço público for
destinado  a  exploração  de  atividades  com  fins
comerciais e ou for organizado por pessoa física
ou pessoa jurídica que não tenha natureza de
entidade  sem  fins  lucrativos,  a  Prefeitura
cobrará  preço  público  pela  sua  utilização,
conforme  tabela  constante  neste  decreto.

Art.  4°  O  uso  do  espaço  público  fica  restrito  as
atividades que tenham relação com a divulgação do
nome  do  município  enquanto  estância  turística,
ficando  vedada  sua  utilização  para  aniversários,
casamentos  e  dentre  outras  do  gênero.

Art.  5°  No  agendamento  de  datas  dentro  do
prazo estabelecido no parágrafo único do art. 2º, terão
preferência  os  eventos  de  maior  repercussão  para
projeção do nome do município.

Parágrafo  único.  Os  eventos  oficiais
organizados pelos respectivos órgãos municipais terão
prioridade sobre os demais no agendamento de datas.

Art.  6°  A  outorga da autorização de uso será
formalizada mediante portaria expedida pelo Chefe do
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Poder  Executivo  e  não  poderá  ultrapassar  60
(sessenta)  dias.

Art. 7° O deferimento para utilização do espaço
público,  implicará na automática sujeição às regras
estabelecidas  neste  decreto,  e  em  especial,  às
seguintes:

I - não interferência, sob qualquer forma, nos espaços
públicos  existentes  no  local  destinados  à  outros
formas de concessão;

II - entrega da área delimitada para o evento e suas
adjacências,  ao  término  da  utilização,  em  perfeito
estado de conservação e higiene, responsabilizando-
se por eventuais danos verificados;

III - responsabilidade exclusiva pela publicidade das
competições  ou  atividades,  vedada a  colocação  de
cartazes  nas  fachadas  de  prédios  públicos  e
particulares  e  nos  muros  devendo  constar  alusão
obrigatória  como  apoio  da  Prefeitura  Municipal  da
Estância de Santa Fé do Sul, quando na hipótese de
existir patrocinador;

IV  -  acatamento  e  responsabi l idade  pe lo
cumprimento,  do  pessoal  subordinado,  das  ordens
emanadas pelo setor competente da Prefeitura;

V - desenvolvimento exclusivo das atividades para as
quais foi autorizado o respectivo uso;

VI  -  entrega  do  espaço  público,  ao  término  da
atividade, já com a total retirada do material utilizado,
a partir da qual a Prefeitura da Estância Turística de
Santa Fé do Sul não mais responderá por perdas e
danos que eventualmente possa ocorrer;

VII  -  responsabilidade  pelas  providencias
relativas a alvarás de funcionamento, pagamento de
eventuais tributos aos Poderes Públicos competentes,
quando cabíveis.

Art.  8°  O  preço  público  a  ser  cobrado  pela
utilização do espaço público obedecerá aos valores
fixados de acordo com a seguinte tabela:

Período Preço Cobrado Ingresso
Unitário
(UFM)

Preço Público Cobrado
(UFM)

De 1 a 3 dias 0,3506 3,0

0,7012 5,0

Acima de 0,7012 10

De 4 a 7 dias 0,3506 6,6

0,7012 11,0

Acima de 0,7012 22

De 8 a 15 dias 0,3506 8,6

0,7012 14,4

Acima de 0,7012 28

De 16 a 25 dias 0,3506 10,6

0,7012 17,6

Acima de 0,7012 34,0

De 26 a 35 dias 0,3506 14,0

0,7012 22,0

Acima de 0,7012 45,0

De 36 a 45 dias 0,3506 17,4

0,7012 26,8

Acima de 0,7012 54,7

De acima de 46 dias 0,3506 21,6

0,7012 36,0

Acima de 0,7012 72,0

§1º O valor  remuneratório  previsto  no  "caput"
deverá  ser  recolhido  em  conta  estabelecida  pela
Prefeitura  com  10  (dez)  dias  de  antecedência  em
relação à data de realização do evento.

§2º  As  despesas  decorrentes  com  gastos  de
energia elétrica não estão incluídas no preço público
cobrado e correrão por conta do autorizado.

Art. 9º Em caráter de fomento ao esporte local,
fica  autorizada  a  utilização  dos  espaços  esportivos
municipais por empresas, independentemente de sua
natureza  jurídica,  desde  que  comprovem  sede  no
Município de Santa Fé do Sul (mediante apresentação
de CNPJ  ou Alvará de Licença)  e  possuam em seu
objeto social a prática esportiva.

§1º A utilização de que trata o "caput" dar-se-á
exclusivamente  para  a  realização  de  eventos
esportivos,  tais  como  campeonatos,  partidas  e
eventos  esporádicos  congêneres.

§2º  A  autorização  fica  condicionada  ao
recolhimento,  pela  empresa  organizadora,  de  1  kg
(um quilograma) de alimento não perecível por atleta
matriculado e por evento (partida).

§3º Para a cobertura dos custos de manutenção
do local, será cobrada a taxa de 0,5 (meia) Unidade
Fiscal do Município (UFM) por evento (partida), a ser
recolhida ao Fundo Municipal de Esportes (FME).

§4º A entrega dos alimentos previstos no §2º e a
comprovação do recolhimento da taxa prevista no §3º
deverão  ocorrer  com  antecedência  mínima  de  48
(quarenta e oito) horas da realização do evento, sob
pena  de  indeferimento  ou  cancelamento  da
autorização.

§5º  Os  alimentos  arrecadados  serão  recebidos
pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, ficando
atribuída  ao  Fundo  Social  de  Solidariedade  do
Município  a  competência  para  a  destinação  final  das
doações.

§6º  A  empresa  autorizatária  responderá
integralmente por todos e quaisquer eventuais danos
causados aos aparelhos públicos durante a utilização,
cujos  custos  de  reparação  lhe  serão  cobrados
diretamente pela Administração Municipal.

§7º O requerimento de autorização deverá ser
obrigatoriamente  instruído  com a lista  nominal  dos
atletas  matriculados  participantes  do  evento,
documento  que  servirá  de  base  de  cálculo  para  a
arrecadação prevista no §2º.

Art. 10 Nos casos em que o espaço contemple
áreas  acessórias  destinado  à  comercialização  de
produtos,  a  exemplo  de  lanchonetes  e  cantinas,  a
empresa autorizatária nos termos do art. 9º poderá
requerer a sua utilização conjunta.

§1º  Pela  exploração  do  espaço  comercial
acessório, será cobrado o valor de 1 (uma) Unidade
Fiscal do Município (UFM) se o evento tiver duração de
apenas 1 (um) dia.

§2º Para eventos que se estendam por mais de
um dia, será acrescido o valor de 0,5 (meia) UFM por
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cada dia adicional de uso do espaço.
§3º O montante apurado deverá ser recolhido ao

Fundo Municipal de Esportes (FME), observando-se o
prazo de antecedência mínima de 48 (quarenta e oito)
horas estipulado no § 4º do art. 9º.

Art. 11 O descumprimento das disposições deste
decreto,  notadamente a fraude na lista nominal  de
atletas, o atraso na entrega das doações ou o desvio
de finalidade do evento, sujeitará a empresa infratora
à sanção administrativa de suspensão do direito de
solicitar novos usos de espaços públicos pelo período
de 12 (doze) meses.

Parágrafo  único.  A  aplicação  da  penalidade
prevista  no  "caput"  será  precedida  de  processo
administrativo, garantidos o contraditório e a ampla
defesa.

Art.  12  Não  será  permitida,  sob  qualquer
pretexto, a transferência de autorização obtida de um
interessado  a  outro,  ainda  que  ocorra  desistência
quanto às datas reservadas.

Art.  13  A  administração  munic ipal  não  se
responsabilizará por qualquer pagamento devido pelo
autor izado,  nem  responderá  por  eventual
transgressão legal, por ele praticada, bem como não
se  responsabilizará  por  danos  a  pessoas  e  bens
ocorridos durante o uso dos próprios públicos de que
trata este decreto.

Art. 14 Ao autorizado caberá, de forma integral,
a responsabilidade civil  e criminal pelas ocorrências
havidas,  conexas ao uso dos próprios de que trata
este decreto.

Art. 15 Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  fica  revogado  na  integra  o  Decreto  nº
5.798  de  27  de  novembro  de  2024.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do
Sul - SP, 26 de março de 2026.

Evandro Farias Mura
Prefeito Municipal

Registrado  no  livro  próprio  e  publicado  por
afixação no local de costume, na mesma data.

Gilvan Cesar de Melo
Diretor-Geral de Administração

.................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

EXTRATO DE Aditamento CONTRATUAL
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Fé

do Sul - SP. CONTRATADA:WIZE TECH SERVIÇOS
DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  LTDA.
ASSINATURA:  26  de  março  de  2026.  OBJETO:
Constitui objeto do presente instrumento o aditamento
de  prazo  do  contrato  nº  58/23,  por  mais  12(doze)
meses,  relativo  à  prestação  de  serviços  de
desenvolvimento de Portal da Prefeitura, Sistema de
Obras, Cidade Inteligente e Portal de Turismo e APP,
conforme  especificações  constantes  no  Anexo  I,  no

Município,  por  tempo  determinado.  MODALIDADE:
Pregão  Presencial  n°  13/2023  -  Processo  nº
1061/2023. VIGÊNCIA: por 12 (doze) meses, contados
a partir de 18 de abril de 2026. Santa Fé do Sul - SP,
na data da assinatura digital.

EVANDRO FARIAS MURA
PREFEITO

.................................................................................................
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PROCESSO LICITATÓRIO N°
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA :
CONTRATANTE:
OBJETO: Aquisição de material esportivo para as Escolinhas de Esportes do município.

275/2026
25/03/2026 14:02

MUNICIPIO DE SANTA FE DO SUL

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 257/2026

CONTRATADO: SAME- COMERCIO DE MAT. ESPORTIVOS LTDA
VALOR DA DESPESA: R$ 29.294,70
26/03/2026 EVANDRO FARIAS MURA - Prefeito Municipal

Departamento de Compras
Departamento de Compras

Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021
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00185/26
Cotação Data Emissão

12/03/2026
Responsável

RENATA FIGUEIREDO FORTILI

Página 1

Nota de Autorização da Despesa

SERV. AUT. DE AGUA,  ESGOTOS E MEIO AMBIENTE - SAAE AMBIENTAL

RUA 27 - 1257
51.337.970/0001-18CNPJ :

ADMUnidade / Setor :

Poder

Órgão ADMINISTRAÇÃO GERAL

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE

AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI's E MATERIAIS DE
SEGURANÇA, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS SERVIDORES, EM ATENDIMENTO AS ATIVIDADES LABORAIS
DESENVOLVIDAS PELA AUTARQUIA

Centro de Custo : DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Objeto

Fornecedor 1910 FERRAZ EQUIPAMENTOS CONT. ICENDIO LTDA
Endereço AV. CONSELHEIRO ANT. PRADO, 1155                   CENTRO
Bairro

CNPJ IE00.025.306/0001-00 614.019.628.115

Fone Fax- -

Complemento

Total Fornecedor 6.311,00

SAAE AMBIENTAL
SAAE AMBIENTAL

Licitações e ContratosLicitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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00185/26
Cotação Data Emissão

12/03/2026
Responsável

RENATA FIGUEIREDO FORTILI

Página 2

Nota de Autorização da Despesa

SERV. AUT. DE AGUA,  ESGOTOS E MEIO AMBIENTE - SAAE AMBIENTAL

RUA 27 - 1257
51.337.970/0001-18CNPJ :

ADMUnidade / Setor :

Poder

Órgão ADMINISTRAÇÃO GERAL

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE

AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI's E MATERIAIS DE
SEGURANÇA, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS SERVIDORES, EM ATENDIMENTO AS ATIVIDADES LABORAIS
DESENVOLVIDAS PELA AUTARQUIA

Centro de Custo : DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Objeto

Fornecedor 2003 J.L. CHIAPARINI & CIA LTDA
Endereço AV. NAVARRO DE ANDRADE, 2322                       CENTRO
Bairro

CNPJ IE04.056.452/0001-46 614.087.776.114

Fone Fax- -

Complemento

Total Fornecedor 4.515,50
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00185/26
Cotação Data Emissão

12/03/2026
Responsável

RENATA FIGUEIREDO FORTILI

Página 3

Nota de Autorização da Despesa

SERV. AUT. DE AGUA,  ESGOTOS E MEIO AMBIENTE - SAAE AMBIENTAL

RUA 27 - 1257
51.337.970/0001-18CNPJ :

ADMUnidade / Setor :

Poder

Órgão ADMINISTRAÇÃO GERAL

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE

AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI's E MATERIAIS DE
SEGURANÇA, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS SERVIDORES, EM ATENDIMENTO AS ATIVIDADES LABORAIS
DESENVOLVIDAS PELA AUTARQUIA

Centro de Custo : DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Objeto

Fornecedor 520555316 PARAFLEX COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA
Endereço RUA NORTE 976
Bairro DISTR. IND.
CNPJ IE11.639.629/0001-00 614108996110

Fone Fax17-36316190

Complemento

Total Fornecedor 20.457,00
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00185/26
Cotação Data Emissão

12/03/2026
Responsável

RENATA FIGUEIREDO FORTILI

Página 4

Nota de Autorização da Despesa

SERV. AUT. DE AGUA,  ESGOTOS E MEIO AMBIENTE - SAAE AMBIENTAL

RUA 27 - 1257
51.337.970/0001-18CNPJ :

ADMUnidade / Setor :

Poder

Órgão ADMINISTRAÇÃO GERAL

SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE

AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI's E MATERIAIS DE
SEGURANÇA, PARA DISTRIBUIÇÃO AOS SERVIDORES, EM ATENDIMENTO AS ATIVIDADES LABORAIS
DESENVOLVIDAS PELA AUTARQUIA

Centro de Custo : DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Objeto

Fornecedor 520555577 MOTTA PITARO COM. DE PROD.VETERINARIOS LTDA  ME
Endereço AV NAVARRO DE ANDRADE
Bairro CENTRO
CNPJ IE17.555.965/0001-43 614031716112

Fone Fax17-36311363

Complemento

Total Fornecedor 6.478,50

JOSÉ ANDRÉ DO NASCIMENTO
Departamento de Compras

--------------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------

Total Geral

37.762,00

Superintendente
JOSÉ ANTONIO  VECHI
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EXTRATOS DOS CONTRATOS 

CONTRATANTE: SAAE AMBIENTAL– SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE 
DE SANTA FÉ DO SUL-CNPJ nº. 51.337.970/0001-18. CONTRATADO: PARAFLEX COMÉRCIO VAREJISTA 
DE MATERIAIS HIDRÁULICOS LTA-ME., CNPJ.: 11.639.629/0001-00. VALOR: R$20.457,00 (vinte mil 
quatrocentos e cinquenta e sete reais) global. CONTRATADO: MOTTA PITARO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
VETERINÁRIOS LTDA.-CNPJ.: 17.555.965/0001-43. VALOR: R$6.478,50 (seis mil quatrocentos e setenta e oito 
reais e cinquenta centavos) global. OBJETO: “Objetiva o fornecimento parcelado de itens de Equipamentos de 
Proteção Individual-EPI’s destinado aos colaboradores do SAAE AMBIENTAL das áreas operacional e externa, 
visando garantir-lhes a saúde, a segurança e a integridade física”. PROCESSO: cotação de preços nº 00185/2026. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da assinatura. Santa Fé do Sul-SP., 17 de março de 2026. José André do 
Nascimento-Superintendente. 

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões
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UNIFUNEC
UNIFUNEC

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº .  27/2026  /
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA – FUNEC. CONTRATADA: VINICIUS RIBEIRO
MASCHIO  ***759028**.  OBJETIVA:  “Executará  os
serviços  de  buffet/coquetel  para  atendimento  ao
evento  comemorativo  dos  50  (cinquenta)  anos  da
FUNEC,  VIGENCIA:  20/03/2026.  VALOR  GLOBAL:  R$
20.500,00. Santa Fé do Sul – SP, 16 de março de 2026.
Fernando Camargo Benitez - Presidente

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº .  28 /2026/
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA - FUNEC. CONTRATADA: MARCOS PAULO
OLIVEIRA SILVA ***463828**.OBJETO: contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços
de manutenção preventiva e corretiva completa dos
aparelhos  de  ar  condicionado  da  FUNEC,  sem  o
fornecimento de peças, durante o período de 24 (vinte
e quatro) meses. VALOR: R$ 111.840,00. VIGÊNCIA:
23/03/2026  a  22/03/2028.  Santa  Fé  do  Sul,  17  de
março  de  2026.FERNANDO  CAMARGO  BENITEZ  -
Presidente da FUNEC

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº .  29 /2026/
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA - FUNEC. CONTRATADA: SILVIA APARECIDA
DANTAS  FELTRIM  ***141328**.OBJETO:  Contratação
de  empresa  especializada  para  a  prestação  de
serviços  de  instalação  de  infraestrutura  para  rede
cabeada  e  Wireless,  com  o  fornecimento  dos
equipamentos e demais acessórios necessários,  por
tempo determinado, para satisfazer as necessidades
da  FUNEC.  VALOR:  R$  1.500,00  mensal.  VIGÊNCIA:
01/04/2026  a  31/03/2031.  Santa  Fé  do  Sul,  17  de
março  de  2026.  FERNANDO  CAMARGO  BENITEZ  -
Presidente da FUNEC

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 30/2026/ PROCESSO
Nº.  74/2026/  PREGÃO  Nº  02/2026/  CONTRATANTE:
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
FUNEC. CONTRATADA: NUTRICIONALE COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA. OBJETO:  “Fornecimento parcelado
de  materiais  de  consumo  diversos”.  VIGENCIA:
23/03/2026  a  22/03/2027.  VALOR  GLOBAL:  até  R$
41.356,00. Santa Fé do Sul – SP, 19 de março de 2026.
FERNANDO CAMARGO BENITEZ – Presidente

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 31/2026/ PROCESSO
Nº.  74/2026/  PREGÃO  Nº  02/2026/  CONTRATANTE:
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA -
FUNEC. CONTRATADA: E.F COMERCIO DE PRODUTOS
LTDA  ME  OBJETO:  “Fornecimento  parcelado  de
materiais  de  consumo  diversos”.  VIGENCIA:

23/03/2026  a  22/03/2027.  VALOR  GLOBAL:  até  R$
41.979,00. Santa Fé do Sul – SP, 19 de março de 2026.
FERNANDO CAMARGO BENITEZ – Presidente

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº .  32 /2026/
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA–  FUNEC.  CONTRATADA:  P  &  P  COLIBRI
CONSULTORIA  E  SOLUÇÕES  S/S  LTDA.  OBJETO:
Contratação  de  serviços  de  locação  de  plataforma
digitalpara  viabilizar  a  realização  de  pesquisa  de
preços  junto  a  bancos  de  dados  públicos  para
satisfazer as necessidades da UNIFUNEC. VIGÊNCIA:
24/03/2026 até 23/03/2027. Valor: R$ 8.400,00. Santa
Fé  do  Sul,  17  de  março  de  2026.  FERNANDO
CAMARGO BENITEZ-Presidente da FUNEC

EXTRATO  DE  CONTRATO  Nº .  33 /2026/
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA FUNEC. CONTRATADA: GF-CONSULTORIA
EDUCACIONAL OBJETO: Contratação de serviços com
fins  de  assessoria  e  consultoria  técnicos
especial izados  para  execução  do  Exame  de
Proficiência, incluindo fornecimento de banco de itens,
orientação  metodológica,  tratamento  e  análise  de
base de respostas e devolutiva gerencial e pedagógica
para  satisfazer  as  necessidades  do  UNIFUNEC.
VIGÊNCIA:  23/03/2026  até  30/09/2026.  Valor:  R$
26.000,00. Santa Fé do Sul,  23 de março de 2026.
FERNANDO CAMARGO BENITEZ-Presidente da FUNEC
.................................................................................................


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Outros atos

	Departamento de Compras
	Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021


	SAAE AMBIENTAL
	Licitações e Contratos
	Autorização de Contratação Direta
	Aditivos / Aditamentos / Supressões


	UNIFUNEC
	Licitações e Contratos
	Extrato



		2026-03-27T18:12:01+0000




